


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E 
JUVENTUDE 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto regular a parceria entre as Partes, em regime de mutua 

cooperação para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, 

consubstanciadas na forma de compra de equipamento através de emenda parlamentar 

para a plena execução de eventos que vão contribuir para aumentar as arrecadações, 

em conformidade com o Plano de Trabalho elaborado pela OSC e aprovado pelo 

MUNICIPIO, parte integrante e indissociável deste documento. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO 

Do presente Termo são executores: 

I — O Município pela Secretaria de Esportes, Cultura Lazer e 

Juventude. 11 - MOTO CLUB - VEIOS DA ESTRADA 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

I — Transferir os recursos financeiros descriminados pela clausula quinta abaixo, 

obedecendo ao cronograma de desembolsos estabelecido no Plano de Trabalho; 

II — Monitorar e avaliar o cumprimento do objeto desta Parceria, zelando pelo 

alcance das metas e pela correta aplicação dos recursos repassados, mediante a análise 

de prestações de contas parciais e final da OSC, bem como, quando entender 

necessário, realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, 

valer-se do apoio técnico de terceiro, realizar visitas in loco, mediante notificação à 

OSC com antecedência de três dias úteis e consultar às movimentações da conta 

bancária, dentre outras ações. 

III - Orientar Gestor da parceria designado, por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, quanta as suas obrigações vinculadas à competência de controle e 

fiscalização da execução da Parceria, dentre as quais atuam como interlocutor técnico 

com a OSC, emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 

dentre outras obrigações previstas na legislação aplicável; 

IV - Apreciar as prestações de contas final apresentada pela OSC nos prazos 

previstos em lei; 

V - Fornece a OSC instruções especificas sobre a forma, metodologia e prazos para 

prestação de contas, observadas as disposições legais e deste Termo, tendo como 

premissas a simplificação e racionalização dos procedimentos; 
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